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Autor: Vereador  Moisés Scussel Neto

INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Municipal a
realização de pintura e revitalização da faixa de
pedestres em frente à Escola Infantil Parque do
Sabiá, localizada na Rua Ulysses de Gasperi, nº
48, Bairro Santo Antão, visando garantir
segurança no acesso escolar.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
indica ao Poder Executivo Municipal a adoção de providências quanto à pintura e
revitalização da faixa de pedestres localizada em frente à Escola Infantil Parque do Sabiá,
situada na Rua Ulysses de Gasperi, nº 48, Bairro Santo Antão.

Trata-se de local com intenso fluxo diário de crianças, pais, responsáveis e
profissionais da educação, especialmente nos horários de entrada e saída escolar. Contudo,
a sinalização horizontal existente encontra-se desgastada e com baixa visibilidade,
comprometendo a segurança dos pedestres e reduzindo a efetividade da travessia no local.

A adequada demarcação da faixa de pedestres é medida essencial de segurança
viária, sobretudo em áreas escolares, pois contribui para a redução de riscos de
atropelamento, melhora a visibilidade da travessia e reforça a atenção dos condutores
quanto à presença de crianças.
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Diante do exposto, indica-se que o Poder Executivo Municipal determine, com
a brevidade necessária, a repintura e revitalização da faixa de pedestres em frente à Escola
Infantil Parque do Sabiá, garantindo condições adequadas de segurança, acessibilidade e
proteção à comunidade escolar do Bairro Santo Antão.

Bento Gonçalves, 22 de fevereiro de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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